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Ref.: coNCoRRÊNCtn pÚsltcA |NTERNACIONAL N" 2023.10.16.1 - LtCtrAçÃO pÚgLtCl

tNTERNActoNAt Do lpo rÉcrutca E pREço eARA coNTRATAçÃo DE sERVtços A sEREM

pREsrADos NA coNsurroRrA pARA supERvtstoNAR a execuçÃo oas osnns, nçÕes

AMBtENTAIS E soctAts DAs tNTERVTruçÕes cousrnNTEs No pRoGRAMA DE SANEAMENTo

E INFRAESTRUTURA URBANA, CETEBRADO ENTRE O BANCO TATINO-AMERICANO DE

DESENVOTVIMENTO (CAF} E A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO

DO NORTE/CE.

A empresa QUANTA CONSULTORIA LTDA, com fulcro no artigo 109, inciso l, alínea "b", da Lei

Federal 8.666/93, vem, respeitosamente, por seu representante legal infra-assinado, interpor

o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em razão do exposto ao longo deste instrumento, aduzindo as razões de drreito a

seguir expostas, requerendo o seguimento do presente recurso, a fim de ser apreciada e

julgada pela Autoridade competente.

Outrossim, caso não seja reformulada a decisão desta Douta Comissão referente aos

Documentos de Habilitação, a Requerente solicita à V. Exê, o recebimento e o seguimento do

presente recurso no efeito suspensivo, face à norma expressa no artigo 109, parágrafo 2e da

Lei Federal 8.666193, até a apreciação e o julgamento definitivo do mérito da questão.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Fortaleza/CE, 20 de março de 2024.

QUANTA CONSUTTORIA ITDA
CNPJ ne 05.314.789/0007-79

JOSÉ W}TTTI{ f ERREIRA DO NASCIMENTO
. REPRESENTANTE LE6AT

ENG. AMBIENTAL E SANITARISTA - RNP n'060752807-9
CPF n" 580.670.353-34 - RG: 92018007378 SSP/CE
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Antes de adentrar no exame do mérito da questão em tela, cumpre destacar a

tempestividade do presente recurso, tendo em vista que o prazo processual de 05 (cinco) dias

úteis de que dispõe a Recorrente para apresentar o recurso administrativo, com início no dia

1310312024 (quarta-feira) conÍorme publicação no DOM, com a comunicação da decisão

recorrida, permanecendo Íntegro até o dia 20103/zlza lquarta-feira), conÍorme o disposto no

artigo 109, inciso l, alínea "b" , e parágraÍo primeiro, c/c artigo 110, ambos da Lei 8.666/93.

2. DA ANÁIISE E DAS RAZÕES DE DIREITO

A empresa qUANTA CONSULTORIA LTDA, depois de avaliar o Edital e escla recimentos,

assim como das propostas técnicas, vem apresentar recurso administrativo perante as

empresas concorrentes segundo as razões a seguir:

ITEM 1. CONHECIMENTO DO PROGRAMA.

ITEM A - CONHECIMENTO DA SUPERVISÃO TÉCNICA, AMBIENTAL E SOCIAL DE

PROGRAMAS MULTISETORIAIS INTEGRADOS

o Nota atribuída à empresa QUANTA CONSULTORIA: 6,00

. Nota atribuída à empresa ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS: 10,00

Como enfatizado de forma clara e concisa no item em questão, há uma exigência de

demonstração de conhecimento nas áreas de Supervisão Técnica, Ambiental e Social de

PROGRAMAS MUTTISETORIAIS INTEGRADOS.

A base fundamental do conhecimento em Programas Multissetoriais lntegrados reside

na abordagem coordenada de uma equipe técnica multidisciplinar em diversas áreas de

atuação simu lta n ea me nte.

A empresa ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS explicou com detalhe seu

conhecimento em supervisão de obras. No entanto, é importante observar que todos os Ítens

apresentados se referem a ASPECTOS GERAIS da supervisão de obras, abrangendo tanto obras
específicas quanto uma variedade de projetos. Em nenhum momento, foram descritos

elementos específicos relacionados,a Programas Multisetoriais lntegrados, que é a ênfase

solicitada pelo item em questão.
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Em contraste com a empresa ENGECONSULT COtlSULtOneS tÉCNICOS, a QUANTA

CONSULTORIA apresentou de maneira precisa aquilo que o item requer, ou seja, a QUANTA

CONSULTORIA demonstra conhecimentos específicos técnicos, ambientais e sociais aplicáveis

aos Programas Multisetoriais lntegrados.

O julgamento da douta comissão técnica não está consonante com o quê este item

está especificando.

Por conseguinte, e em virtude da justiça dos argumentos apresentados, solicitamos

que seja atribuída a nota 8,0 à empresa QUANTA CONSULTORIA, e a nota 4,0 à empresa

ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS.

Ficando, portanto

. Nota empresa qUANTA CONSUTTORIA: 8,00

. Nota ENGECONSUTT CONSUTTORES TÉCNICOS:4,00

trEM B - coNHEctMENTo DAS pRtNcrpArs CARACTERíSICAS DE PRoGRAMAS DE

SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA URBANA

. Nota atribuída à empresa QUANTA CONSULTORIA: 5,33

. Nota atribuída à empresa ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS: 8,OO

Novamente, neste item, verificamos que a empresa QUANTA CONSULTORIA foi
prejudicada no processo de avaliação conduzido pela Comissão Julgadora desta licitação.

O item em análise é caracterizado por sua objetividade, exigindo das licitantes uma

demonstração DETALHADA de conhecimento acerca das principais carêcterísticas de

PROGRAMAS de Saneamento e lnfraestrutura Urbana , levando em consideração a pluralidade

implícita no termo " Programas".

A empresa ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS conforme evidenciado no item

1.2.1 de sua proposta técnica, inicia abordando a históría do Banco de Desenvolvimento da

América Latina - CAF, tema que não guarda correlação direta com Programas de Saneamento

e lnfraestrutura Urbana.

Posteriormente, no item 7.2.2, da sua proposta técnica, ela apresenta uma

contextualização e dados gerais sobre a cidade de Juazeiro do Norte, os quais não estão

relacionados com o objeto solicitado pelo item em questão.
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E no item 1.2.3, embora se espere uma explanação acerca de PROGRAMAS de

Saneamento e lnfraestrutura Urbana, a êmpresa se limita a descrever o programa específico

da cidade de Juazeiro do Norte.

Por outro lado, a Empresa QUANTA CONSULTORIA demonstra um amplo

conhecimento sobre PROGRAMAS de Saneamento e lnfraestrutura Urbana, conforme

evidenciado em sua proposta técnica.

Diante das evidências apresentadas, é inegável que as atribuições de notas não

refletem adequadamente o desempenho das empresas QUANTA CONSULTORIA e

ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS em relação ao que foi solícitado pelo item em

q uestã o.

A QUANTA CONSULTORIA atendeu plenamente aos requisitos estabelecidos, enquanto

a ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS diverBiu substancialmente do escopo da

solicitação.

Portanto, em consonância com os fatos apresentados, solicitamos que seja atrÍbuída a

NOIA 1O,O à QUANTA CONSULTORIA E A NOIA 2,0 à ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS, A

Íim de reÍletir com precisão a aderência de cada empresa às diretrizes da licitação.

Ficando, portanto:

. Nota empresa QUANTA CONSULTORIA: 10,00

. Nota ENGECONSUTT CONSULTORES TÉCNICOS: 2,OO

ITEM C - CONHECIMENTO DOS PRINCIPAIS PROBLEMAS A SEREM ENFRENTADOS NO

DECORRER DOS TRABALHOS DE SUPERVISÃO DO PROGRAMA

. Nota atribuída à empresa QUANTA CONSULTORIA: 8,00

o Nota atribuída à empresa ENGEcoNSU LT coNsuLToRES TÉcN lCoS: 7,33

Neste ltem, observamos uma disparidade significativa entre as abordagens das

empresas QUANTA CONSULTORIA e ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS. Enquanto a

QUANTA CONSULTORIA apresentou uma descrição detalhada de 22 (vinte e dois) problemas

frequentemente encontrados em obras de saneamento e infraestrutura urbana, a

ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS limitou-se a abordar apenas 10 (dez) problemas.

Apesar disso, a comissão julgadora optou por atribuir à ENGECoNSULT CONSULTORES

TÉcNlcoS 92% da nota atribuída à QUANTA CONSULToRIA, um cálculo que carece de
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Tal discrepância no processo de avaliação levanta questionamentos faafê*a--
consistência e a equidade do julgamento realizado pela comissão. Não há evidências ou

fundamentos que justifiquem a atribuição de uma pontuação tão elevada à ENGECONSULT

COtrtSUlfORfS fÉCNICOS, considerando a diferença substancial na abordagem e na qualidade

das respostas apresentadas pelas duas empresas.

Diante da análise criteriosa dos fatos apresentados, solicito respeitosamente que seja

atribuída a nota 10,0 à empresa QUANTA CONSULTORIA, em virtude do seu atendimento

integral aos requisitos estâbelecidos e da qualidade excepcional da sua proposta técnica e em

contrapartida, que seja atribuída a nota 4,0 à empresa ENGECONSULT CONSULTORES

TÉCNICOS, considerando a discrepância evidente entre sua abordagem e a expectativa

delineada no escopo da licitação. Esta medida visa assegurar a equidade e a transparência no

processo de avaliação das propostas, em conformidade com os princípios fundamentais da

administração pública.

Fícando, portanto

. Nota empresa qUANTA CONSULTORIA: 10,00

. Nota ENGECONSUTT CONSUtToRES TÉcNIcos:4,00

ITEM A. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO A SER ADOTADA, EM CONFORMIDADE COM O

ESCOPO E SERV|çOS PREVTSTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA

o Nota atribuída à empresa QUANTA CONSULTORIA: 10,00
. Nota atribuída à empresa ENGECONSULT CONSULTORES TÉCN|COS: 10,00

A atribuição da mesma nota à empresa ENGECONSULT CONSULTORES TÉCt',t|COS, em
paridade com a empresa QUANTA CONSULTORTA, é, de fato, inconcebível, considerando os

seguintes aspectos:

Empresa QUANTA CONSULTORIA

Item 2.1.1 da sua proposta Técnica

o Metodologia da Coordenação Geral

o Metodologia para Supervisão de Campo

|TEM 2 - METODOTOGTA E ORGANTZAçÃO DOS TRABATHOS

::'
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o Metodolo-gia.pqr-4_ Super;visão dôs Serviços Tecnológico, Geotécnico e

Qualidade-:.. 
-'- :'--

.. ,o-a/iãiodologia,pára Supérvisão dos Serviços Topográficos e Géômátricos
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o Metodologia para Supervisão da Execução das Obras Hidrául rca

Saneamento

o Metodolo8ia para Supervisão da Execução das Obras de Terraplenagem

o Metodologia para Supervisão de Obras no Sistemâ Viário

o Metodologia para Supervisão da Execução da Sub-base

o Metodologia para Supervisão das Bases Granulares das Vias

o Metodologia para Supervisão de Obras de Edificações

o Metodologia para Supervisão de Obras das Edificações e sua

lnfraestrutura
o Metodologia para Supervisão das obras de concreto Convencional

o Metodologia para Supervisão de Obras de Urbanização

o Metodologia para Supervisão das Obras e Serviços de lnstalação

Eletromecânica

o Metodologia para a Supervisão Ambiental e Social

o Metodologia para a Supervisão da Segurança do Trabalho

o Metodologia para Medição, Planejamento, Monitoramento e Avaliação

dos Serviços

. ltem 2.1.2 da sua proposta Técnica

o Metodologia para a supervisão Ambiental
. ltem 2.1.3 da sua proposta Técnica

o Metodologia para a Supervisão Social

Empresa ENGEcONSULT CoNSULTORES TÉcNlcOs

o Descrição dobre o Guia PMBOK, que não é uma metodologia, mas sim uma

ferramenta usada para gestão de projetos e, que pode ser usada para gerir a gestão do

trabalho da equipe técnica de modo geral.

. Descrição sobre a metodologia SCRUM que serve para gerir a relação entre

CONTRATANTE, CONTRATADA, demais PARTES ENVOLVIDAS e PRODUTOS, mas não

serve para descrever como os serviços específicos serão realizados.

Com base nas considerações anteriores, é evidente que a empresa ENGECONSULT

CoNSULToRES TÉcNlcoS não apresentou, em momento algum, a metodologia que será

empregada por ela para supervisionar obras de saneamento e infraestrutura urbana. lsso fica

claramente evidenciado pelo fato de que tal abordagem não foi mencionada em NENHUM

momento do processo.

Dessa forma, considerando os elementos apresentados e em busca de equidade,

requeremos que seja atribuída a nota 10,0 à empresa QUANTA CONSULTORIA e a nota 2,0 à

empresa ENG ECONSU LT CONSULTORES TÉCNICOS.

---giEetlCS poltahto
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. Nota empresa QUANTA CONSUTTORIA: 10,00

. Nota ENGEcoNsurr coNsutroREs rÉcNtcos: 2,oo
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Portanto, em vista aos fatos expostos acima e em vista do pedido de revisão das notas

atribuídas a ambas as empresas, as atribuições finais de notas ficariam:

róprcos EMPRESA EMPRESA

ENGECONSUI.T

coNsuLToREs rÉcrrrrcos
tTDA.

QUANTA CONSUTTORIA

LTDA.DIScRIMINAçÃo DA

nourulçÃo ITEM

PONTOS FINAIS PONTOS FINAIS

A 4,00 8,00

B 2,00 10,00

C 4,00 10,00

1. CONHECIMENTO

DO PROGRAMA

D 4,00 4,00

A 2,00 10,00

B 10,00 8,67

2. METODOLOGIA E

ORGANIzAÇÃo DoS
TRABALHOS

C 10,00 4,00

A 5,00 5,00g. rxprRrÊwcrn
ANTERIOR DA

EMPRESA
B 5,00 5,00
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g. oo pRrucÍpro oe vrucur-lçÃo Ao INSTRUMENTo coluvocarónto

Buscando os princípios que regem as licitações do Poder Público, um dos que mais se

destacam é o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. lsso significa que todos

os atos que regem o concurso público ligam-se e devem obediência ao edital que não só é o

instrumento que convoca candidatos interessados em participar do certame, como também

contém os ditames que o regerão, afinal, o edital cristaliza a competência discricionária da

Administração que se vincula a seus termos.

A doutrina e a jurisprudência já sedimentaram que o princípio da vinculação ao edital

nada mais é que a materialização dos princípios da impessoalidade, da legalidade e da

moralidade, mas que merece tratamento próprio em razão de sua importância.

Com efeito, o edital e ato normativo confeccionado pela Administração Pública para

disciplinar o processamento da licitação pública. Sendo ato normativo elaborado no exercício

de competência legalmente atribuída, o edital encontra-se subordinado à lei e a Constituição

e vincula, em observância recíproca, Administração e candidatos, que dele nâo podem se

afasta r.

A Constituição Federal brasileira determina que a administração pública obedeça aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput).

Além disso, a nossa carta maior especifica sobre a necessidade de observância desses

princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes
(art. 37, inciso XXI).

Para regulamentar o procedimento da licitação exigido constituciona lmente, foi
inicialmente editada a Lei n. 8.6Ç611993. Com a Lei n. 7O.52O|2OO2, mais uma modalidade

citatória (pre

c

gão) foí introduzida no modelo brasileiro, ao qual se aplicam subsidiaria mentê
Lei rL 8666/1993.. Seja qual for a modalidade adotada, deve-se garantiraas sda
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observância da isonomia, legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento

convocatório e julgamento objetivo, previstos expressamente na Lei n. 8.556/1993.

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da administração ao

edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o licitante e para

o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à

Administração que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e

rege a licitação.

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao

Tribunâl de Contas da União, o instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que irá regular

a atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes.

Esse princípio é mencionado no art.3e da Lei de Licitações, e enfatizado pelo art.41

da mesma lei que dispõe que "a Administração não pode descumprir as normas e condições

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". (Curso de Direito Administrativo, 2007,

p.a16).

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 595079,

ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu:

ADr\irNrsrRATlvo. pRocEDrMENTo LrcrrATóRro. pREGÃo. pRrNcípro DA vrNcuLAçÃo Ao

EDrrAL. REeursrro DE euALrFrcAçÃo rÉcNrcA NÃo cuMpRrDo. DocUMENTAÇÃo

APRESENTAoA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita

pela ausência de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório

é resguardado pelo princÍpio da vinculação ao edital; esta exigência é expr€ssa no art. 41 da

tei n.8.666/93, Tal artigo veda à Administração o descumprimento das normas contidas no

edital. Sendo assim, se o edital prevê, confoÍme explicitado no âcórdão recorrido (fl. 264), a

cópia autenticada da publicação no Diário oficial da União do íegistro do alimento emitido pela

Anvisa este deve ser o documento apresentado para que o concorrente supra o requisito

relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a emprêsa apresenta outra

documentação - protocolo dê pedido de renovação de registro - que não a requerida, não

supre a exigência do edital. Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que

não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em detÍimento de outros, o que Íeriria o

princÍpio da igualdade entre os licitantes. (destacamos)

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio da vinculação

ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): "Pelo princípio da vinculação ao

instrumento convocatório,'a Administração não pode descumprir as normas e condições do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada'(Lei ne 8.566/93, art. 3s,41 e 43, t). O edital é
a lei da licitação. A despeito do .procedimento ter suas regras traçadas pela própria

ministração, não pod

ple servância dsÍe
e esta se furtar ao seu cumpÍimento, estando legalmente vinculada'à
gramento".
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O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou:

conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4s ILei ne 8.666/93], pode-se afirmaí a estrita

vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de

procedimento. (...) O descumprimento a qualquer reBra do edital deverá ser reprimido,

inclusive através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública. Nem mesmo

o vício do edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a

Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é facultado

pura e simplesmente ignorá-las ou aiterá-las (...) (lusten Filho, Marçal; Comentários à lei de

licitações e contratos administrativos;8e ed., São Paulo, Dialética, comentários êo art.41, pgs.

477142O). A conduta da AdministÍação na condução do pleito foi de estrita observância ê

vinculação ao edital, sendo o direito pÍeiudicado pertencente a terceiro que não observou as

prescrições editalícias, sendo descabida a pretensão de beneficiar-se de sua desídia.

Por fim, para além dos tribunais judiciários, mister tÍazer à baila a posição do TCU sobre a

matéria aqui discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que tÍatam da vinculação ao edital,

com orientação alinhada àquela apíesentada neste parecer e que podem ser sintetizadas na

recomendação apresentada pelo tÍibunal no Acórdão 4A3/2005t "Observe com rigor os

princípios básicos que norteiam a realização dos procedimentos licitatóÍios, especialmente o

da vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento objetivo, pÍevistos nos artiBos

3e,41,44 e 45 da Lei ne 8.656/1993". (destacamos)

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o
licitante a observarem as regras e condições previamente estabelecídas no edital.

Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo de

licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento

convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do

certame licitatórío, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes,

é necessário observar estritamente as disposições constantes do edítal ou instrumento

congênere.

4. DO PRINCíPIO DO JUTGAMENTO OBJETIVO.

A jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU) reitera a

importância de que os critérios de avaliação sejam claros, objetivos e previamente

estabelecidos no edital, evitando assim possíveis distorções ou favorecimentos indevidos.

O professor Jessé Torres Pereira Junior, destaca sua brilhante exposição sobre o

tema, na obra "Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração pública,, (6+

ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, [ag.55], como pode ser visto:

- "O (princípio) do julgameoto objetivo atrela a Administração, na apreciação das
propostas, aos critérios de aferiÉo previamente deÍinidos no edital ou carta-convite,

Quonto Consultorio Ltdo. cNpJ os.3t4.7selooot 79

!uo s:.8ryq!!!6 Sb,G<l6rorq,ÉuÊshiqrtéírqíô(,s&üsitt6cPêÊB6g{)?ínr, .,., c,rone/ruPtE5/AEíft4íHâtEtrflry*,ff,wçcnsqEd!rÂ9Ís,,...o,:.hi:ca;sr,,rrr.r...., ii.i.r i...,,r 7,



# euasts
cors&fo b€ LrclraÇÀo

çotre re (>L\

com o fim de evitar que o julgamento se faça segundo criterios desconhecidos pelos

licitantes, ao alvedrio da subjetividade pessoal do julgador; o êrt 45 ilustra o
propósito do princípio ao estatuir que "O iulgamento das propostas será obretivo,

devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em

conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no

ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de

maneira a possibilitar sua aÍerição pelos licitantes e pelos órgãos de controle."
(destacamos)

E evidente a importância do princípio do julgamento objetivo nos procedimentos

licitatórios, conforme preconizado pela legislação brasileira. O termo "julgamento objetivo"

refere-se à necessidade de que a avaliação das propostas se.ia conduzida de forma imparcial

e transparente, sem deixar espaço para interpretações subjetivas por parte da Comissão de

Licitação.

"A licitação destina-se a Barantrr â obsêrvânciâ do píincípio constitucionàl da isonomia, a

seleção dâ proposta mais vantaiosa paía â administrâção e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e iulgada em estrita conformidade com os píincípios

básicos da legãlidade, da rmpêssoâlidade, da moralidade, da igualdadê, da publicidade, da

probrdâde administÍativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo ê dos que lhes são correlatos." (destacamos) {Art. 3', da Lei Federal N.8.666/93)

ADMrNrsrRATrvo. LrcrrAçÃo, EDrrAL. TNoBSERVÂNcrA À REGRA ExpREssA.

tNABlLtrAçÃo. pRtNcÍpros DA rsoNoMrA E vrNcuLAçÃo Ao TNSTRUMENTo

CONVOCATóRlO. 1. a parte autoÍa não atendeu às exigências do edital, de modo

que admitirque permaneça no certame implicaria fragilização e oÍensa ao princípio

da vinculação ao instrumênto convocatório, além de privilégio indevido a um dos

concorrentês (com o afastamento de critério estabelecido obietivamente no edital

e aplicado a todos), o que fere o princípio da igualdade. 2. A juÍispÍudência do et.
SupeÍior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o princípio da vinculação

restringe o próprio eto administrativo às regras editalícias, impondo a

dêsclassiíicaçâo do licitante que descumpÍiÍ as êxigências previamente

estabelecidas. (TRF-4 - AC: XXXXX2O774O4720O SC XXXXX-10.2017.4.04.7200,

Relator: VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAIVINHA, Oata de Julgamento: 29/07 /2020,

QUARTA TURMA) (destacamos)

Diante do exposto, e consíderando a primazia do Princípio do Julgamento Objetivo, torna-se

evidente a violação deste princípio em decorrência da ausência de critérios justos e

transparentes no processo de julgamento. Tal violação não apenas compromete a

imparcialídade e a transparência do certame, mas também afeta outros princípios basilares

do Direito Administrativo, como o princípio da isonomia e igualdade.

4. DO PEDIDO

Diante de todo o expósto, a empresa qUANTA CONSUTTORIA LTDA solicita a

as propostas técnicas da coNcoRRÊNclA PÚBLlcA

a sua nota técnica indo para 94,67 (noventa e quatro

da análise d

.,ai

INT 10.16.1, com
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vírgula sessenta e sete) pontos e que as nota da empresa ENGECoNSULT coNSUtToREs

TÉcNtcos ITDA seja retificada para 76 (sessenta e seis) pontos, em virtude da justiça dos

argumentos apresentados.

Outrossim, caso as notas das propostas tecnicas não sejam ratificadas pela digna

Comissão de Licitação, a Recorrente requer o seguimento do presente recurso para a

apreciação na qualidade de Autoridade Superior, a fim de que sela julgado procedente em sua

totalidade, com a consequente reforma da decisão impugnada.

Fortaleza - Ceará, 20 de março de 2024

QUANTA CONSULTORIA TTDA

CNPJ ne 05.314.789/0001-79
JOSÉ WILTON FERREIRA DO NASCIMENTO

REPRESENTANTE tEGAt
ENG. AMBIENTAL E SANITARISTA - RNP n'060752807-9

CPF n" 580.670.353-34 - RG: 92018007378 SSP/CE

Quonto Consultorio Ltdo. - cNpJ: r,5.31r.7g9/oool-79
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TLUSTRíS$MO SENHOR PRESIDENTE DA COMESÃO
PERMANENTE DE LrCrrAçÃO (Cpt) DO MUNrCíP|O DE JUAZETRO

DO NORTE/CE

RECURSO AO JUTGAMENTO DA PROPOSÍA TÉCNICÂ DA CPt
REFERENTE A CONCORRÊT{CIA PÚBttCA INTERNACIOÍIIAI N9 2023.10.16.1

A empresa ASSIÍ COí{SULTORES ASSOCIADOS tTDÀ, pessoa jurídica de direito privado, com

sede e foro na cidade de Fortaleza, capital do Eíado do Ceará, na Rua Monsenhor Bruno ne

U53, Selas 513 a 515, Bairro Aldêota, CEP: 60.115-191, inscrita sob o CNPJ nc 07.125.655/m01-
35, através de seu Representante Le8al, nos termos, na forma e no prazo previsto no Inciso I do

art. 109, da Lei Federal ns 8.656/93, vem mui Íespeitosamente apresentar, em anexo, Recurso

contra a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE no JULGAMENTO DAS PROPOSIAS TÉCNTCAS da CONCORRÊNC|A PÚBLICA

INTERNACIONAL Ne 2023.10.16.1, publicada no Diário Oficial do MunicÍplo no dla 13 de maÍço

* m24. Requer, ainda, nos termos do §{s do aÍt. 109 da ]êi ne t.665/93, que o presente

Recurrc suba para apÍ€ciaÉo e julgamento da Autoridade Superior.

Termos em que espera deferimento por ser de Justiça.

Fortaleza/CE, 20 de março de 2024.

üana
RG 940.024.59G50 / 556. -476

Representante Legal
ASSIST CONSULTOR6 ASSOCIADOS LTDA.

CNPJ: 07.125.655/m01-3s

Asstrt ConslhoÍ€s Assoclados ITDA - CNPJ: 07.116.655/@1-35
Rua Monsenhor Bruno, 1153 - Edif. Scopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Aldeota

Telefone: (85) 3249{514



,A COIA!ÃO b€ LtclTÂCÂo

ro.* *- bBI,.1A55t5T

EXCETENTíSSIMO SECRETÁRP MUNTCIPAL DE INFRAESTRUTURA

RECURSO AO JUTGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICÂ DA CPt
REFERENTE A CONCORRÊNCN PÚBttCÁ TNTERNACIONAL N9 2023.10.16.1

A empresa ASSIST CONSUTTORES AsS(rcnfiIi LTDÀ, pessoa jurídica de direito privado, com

sede e foro na cidade de Fortaleza, capitâl do Estado do C.eará, na Rua Monsenhor Bruno ne

1153, Salas 513 a 515, Bairro Aldeota, CEP: 60.115-191, inscrita sob o CNPJ ne 07.125.655/m01-

35, atrâvés de seu Representante Legal, nos termos, ne forma e no prazo previsto no lnciso I do

art. lGl, da Lei Federal ne 8.666/93, vem mui respeitosamente apresentar, em anexo, Recurso

contra a decisão proferida pela Comissão Permenente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/cE no JULGAMENTo DAs PRoPosTAs TÉcNlcAs da coNcoRRÊNclA PÚBLlcA

INTERNACIONAL Ne 2O23.1O.\6.L, publicada no Diário O'ficial do Município no dia 13 de março

k 2024, pelas razões de fato e de direito que se se8uem.

DA DECISÃO DA COMTSSÃO DE UCrrAçÃO

A douta Comissão Permanente de Ucitação (CPL), ao apreciar as Propostas Técnicas das

licitantes, pontuou a Proposta da lmpu8nante com a maior pontuaÉo: média final 80,fi)
(oitenta) pontos, consoante se depreende da ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRn DE ANÁLISE E

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCN\C S, ipsis titterisi

Após a conferência do mencionado Íelatório, com base no valor mffio da nota final

dos iítegrântes da Comissáo Técnlca Espec'ral, constatou-se o seguinte resultado:

EÍ{GEO()I{SlrtÍ CO SITLTOnES TECÍ{ICO§ LTI,À média final 96,67 (noventa e seis

úrgula seasenta e sete) pontos; qUÂIffA OOí{SITLTORIA LTDA: mfuia final 86,m
(oitenta e seis) ponto§; ASS§T OOí{SULTORES ASSOOAIXTS LTDA m&ia final 80,00
(oiteda) poírtos; Tl,v RHE| LArlo Dt CÍOf, [TDA: maia final 78,00 (setenta e oito)
pontos e HIOROGOiISULÍ CO|§UIÍOnÁ ESIUDO§ E PRO.IETO§ LIIrA media final

76,33 (s€tenta e seis vírtuh tÍinta e três) poÍrtos, conforme rêlaúrio da C.omissão

Íécnka Esp€ciôl da S€cretaria d€ infraestrutura constante em anexo a este

docllmento.

Assin ConsultoÍês Associados LTDÂ - CItlPtt t ,125.65510úl{35
Rua Monsenhor Bruno, 1153 - Edif. Scopa Platinum {Salas 513, 515 e 517} - Aldeota

Telefone: (85) 3249.45 14
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Como seÉ demonstrado, o iolgarnento violou o prlndpio da ünculação ao Edital caffi de

plano o reconhecimento da nulidade da declsão da Combsão PeÍÍÍtâÍtêíte de li:i@o (Ort),

por vlolar a íoma e timites obietivor pí€vlstc no Edital que rege o presente cêÍtame.

DAS REGRAS ED]TATíChS

Dito isto, para adentar na análise das nulidades e erros do iulgamento, é fundamental entender

o próprio modelo de parametrização editalícia para a formação da Nota Técnicâ, especialmentê

dos itens questionados na presente peça recursal.

O Edital, consoante subitêm 10.5, estâbêlecê a pontuação máxima de 100 (ceml pontos,

distribuídos em 04 (quatro) itens, conforme sUbitem 1O.6, quais sejam:

trEf FOííruA(IO

Í{orA rÉcr{tcA 1 (Íú11 - co HEoMErúÍo m PnoGRA A :x)

xor rÉcnrcA 2 (Íwrl - METoooL(rch E oRcArútr çIo Do§ rna8Âu{os 30

oTA rÉc rcA 3 lIÍ3t - EXPEn|ÊXOA AmER|OA OA EMPf,ESA 15

NOrA TÉCX{|CA 4 (rÍr4l - EQUTPE CI|AVE 25

Por sua vez, cada ltem, está dividido em subitem conforme distribuição a seguir demonstradas:

Í{oTA TÉCÍ{ICA 1 (NT1l - CONHECTMENTO DO PROGRAMA

NOTA TÉCÍ{ICA 2 {Nr:21 - METODOLOGTA E ORGANTZAçÃO DOS TRABAI}|OS

Âsdst Gongltores Âseodadc LTDA - CrlPr: Or.ÍUi.655/@O1-:r5
Rua Monsenhor Bruno, 1153 - Édif. Scopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Adeota

Telefone: (85) 324H514

tl DCSCniln^çrO
POÍÍUrçlO

TÁITiA

L GofllGottgÍf' m m[rcnA A :It

a)
Conhecimento da SupeÍvisão Técnicâ, Âmbiental e Social de

PÍogramas Multissetoriais integrados.
10

bl
Conhecimeíto dõ píincipab tracEÍÍstiã de Program6 de

S Eaín€nto e lnú-à€sEufurâ Urbana.
Í)

c)
Conhecimento dos principais pÍoblemas a serem enfrentados no

decoÍÍer do6 trabalhos de supewisão do Programa.
05

d)

ConhecimeÍrto das pÍincipais feÍramentas de controle para

sup€Ívisionar a execuÉo das obràs e conhecirnento das princjpais

ferramentas de controle paía sup€rvisionar a execução das obras e

supeÍvisionar as ações ambientais e cociais das inteÍvençôes

constantes do Programa.

05

tÍ ffiiaçIo Pillrr clo
mÁnaA

L Ero(tíEl EffiAraÂcloqrsrnAaaflG :,
a) Metodolotia de execuÉo a ser adotada, em conÍormidade com o 10
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escopo e serviços prêvistos no TeÍmo de RefeÍência.

b) Descrição, detalhamento e planejamento de desenvolvimento das

atMdades, destacando a intercessão com as demais açfus do Progrdma.
10

€) Fluxogràma e cronotrama das atividades, incluindo o cÍonograma de

peÍmanência dos pÍofissionais alocados nas atividades pÍevistas-
10

Í{OTA TÉCÍ{ICA 3 (NÍtI . EXPEHÊNCIA ANTERIOR DA EMPRESA

NOTA TÉCÍ{ICA 4 (NT4I - EQUIPE CHAVE

O Edital, em sua pafirmetrização, buscando dar maior objetividade ao iulgamento quando

estabelece em seu írbrtem 1O.Z um conjunto de critérios a serem seguidos na avaliação das

Propostas Técnica s, litteris:

10.7 Para cada item, os pontos serão atribuídot observados os critérios a seguir:

10.7.1 A AdministraÉo analisará e pontuaÉ as Propostas Técnicas por item,
comparatiyamente, levando em consideração a clareza ê a obietMdade das Propostas,

sua consistência e aterdimerÍto às exigêrEias do Edital.

10.7.2. SeÍão atÍibuídas notas a cada alínea e na sequência a cada item de acordo com

os níveis de adequação, devendo as pÍopostas conter os elemertos Írecessários e

suficientes para uma corr€b aydlhÉo

Âssist Consultores Assaiados tTDÂ - CX{Pr: 07.ü!5.655/m1-35
Rua Monsenhor Bruno, 1153 - Edif. Scopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Aldeota

Telefone: (85) 32494514

ÍIEll EOníí{ÂçtO 0§mrâcÂo
uímrÂ

3. EXPIRIÊ C|AA TER]OR DA EMPRESA 15

a)

Apresentar Certidão de Acervo Técnico - CÂT que ateste:

a) S€rvíços de Gerenciamento e/ou Supervisão de Obràs de

lnfraestÍuturà que ebrangem atiúdad€s Íelativas à implantaÉo de

obrâs, âcompanhamento dâs ações sociais e ambientais.

b! Serviços de Supervisão e/ou Gercnciamento de obras de

infraestrutura que contemplem: uôanização e implantação de

equipamentos públicos-

c) SêÍviços de SupeÍvisão e/ou Gerenciamento de ObÍas de

lnfraestrutura que contemplem: terraplenagem, pavimentação e

drenagem.

05 pontos por atestado.

15

EQUIPE C}IAVE B
01 (uml Engenheiro CoordenadoÍ - EntenheiÍo Civil Sênior: profissional de nÍvel

superioÍ, com no mínimo 10 anos de formado deúdamente registÍado no

Conselho Regional competente e apres€ntar até 5 atestados certifirádos pelo

CREA, que comprove experiência em serviços de Gerenciamento e/ou Supervisão

de Obràs de lnírâestÍuturd que contemplem aüüdades relativas e queíões

sociais, ambientais e à implantação de obras, e apÍesentar currículo - 05 pontos

por atestado-

25
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10.7.3. SeÍão coÍsiderados os seguintes aspectos gerôis de anal'raÉo:

10.7.3.1 Conhecimênto e domÍnio dos conceitos e das técnkas d€ serviços propoíos;

10.7.3.2 Compaütrilidade e rehcionamento entÍe as várias atMdad€5 apr€sentadas;

10.7.3.3 Demonírando a yisão sistêmka e a abrangência da pmposta apresentada;

10.7.3.4 ConsinêÍrcia e coerêrEia com as exigências, especificações, oÍientaçóes e

normas estabêlecidas neste Edital;

10.7.3.5 Grau de abo@em e objetividade da pÍoposta;

10.7.3.6 Ílretodolog&t de phneieirleÍto e desent olvi.nento de ü-abaltlo.

10.7.4. Conhecimento do Programa - Pontuação Máxima 30 (trinta) poÍrtos, papelÂ4.

10.7.4.1 E5te item seÉ iulgado segundo a análise de textos apreÍentados aos quais

serão atribuídos pontos, confoÍme na Tabela do item 9.5 a pnrtir da avaliação da

qualidade, amplitude, pertinência, profundidade de abordagem, e 0ú106 atÍibutos,

tendo como refurência a pontuação indkada abaixo. Estes aspectos deveÉo ser

considerados para o reconhecimento da atualidade e conhecimento do pÍoponeÍfie

com as questõ€s que o rabalho devená responder e abrdngerá os setuintes tóIúros:

10.7.4.2 Conhecimento da Supervisão Tecnka, Ambiental e Social de Prograínas

Multbsetoriais lntegrados;

10.7.4.3 ConhecimeÍto das principais característkas de Programas dc Saneamento e

infÍa€strutura Urbena;

10.7.4.4 Conhecimento dos principais problemas a serem enfrentados no decorÍer dos

trabalhos de supervisão do Programa;

10.7.4.5 Conhecimento das principais ferramentas de controle pard Supervi§'ronaÍ a

Execução das Obras e Conhecimemo das principais ferraínentas de coÍtrolê para

Supewisionar a Execução das Obras e Supervisionar as Açõe5 Arnbientais e Sociais das

interrrençõês constaÍtes do Programa.

Ainda na parametrização, o subftem 10.8, estabelece que a Comissão Técnica Especial

classificará as empresas em um dos seguintes conceitos e pontuação a seguir especificados, ipsis

litteris:

l0r,2. Realizada a análi5ê das licitantes a Crmissão Técnka Especial classificaÍii as

empíesas eí! um dos seguint€E conceitos e poÍtuaÉo a seguir:

l) óümo: Serão enquadrados nêsta qualiffcação os itens de aydliaÉo para os quais a

licitante apresentar as informaçõ6 e as pÍoposiçôes além e acima das míniÍnas

requeÍidat em conformidade com as condiçõês estabelecidas no Termo de Referência

deíe Edital paÍa elaboÍaÉo da Proposta Técnica, evidenciando, no entanto, além de

conhecimênto profundo e abràngente de todos os assuntos relacionados com os

trdbalhos licitados propondo inovações na inetodologia de tnbalho, com resultados

mais eficares e eficientes, taÍúo no campo prátko coÍno no de conheciÍnentos

teóÍicos, conduzindo claramente a uma Ínêlhora substancial na qualklade dos

serviços, em relação às expectatiyas inkiais.

ll) 8om: SeÉo enquadrados neÍa qualificaÉo os itens de aydliaçâo para os quais a

proponente ap.esentou as iníornuções e proposifes acima das mínimas requeridas,

em conÍormidade com as condiSes estabelecidôs no Termo de Referência deíe
Edital para elaboração da Proposta Técnicr, rÍ)ostraodo um conhecimento abrangente

de todos os assuntos rehcionados com os trabalhos licitados, com proposições de

modificôçóes d€ metodologia, de atuação conforme especificado, de aprêsentação de

resultados e de formâs de organização que indiquem uma melhoria de qualidade nos

serviços a ierêm executados, em relaÉo às exp€ctativas inkiais.

AsCst ConsultoÍes Àrsociados ITDA - C PJ; 07.ÍI5.655/0qr1-35
Rua MonsenhoÍ Bruno, 1153 - Edif. Scopa Pletinum (Salas 513, 515 e 517) - Aldeota

Telefone; (85) 32494514
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lll) ilflo: Sêrão enqüâdrado6 nesta qualifrr(ão os iteí6 de avaliação porô os quais a

proponeÍúe aprerentou as informaçõg e proposiçõ6 mínimas requeridas, em

conformk ade com as condiF€s estabelecidas no Termo de RefeÍêocia deste Edital

pard elaboraÉo dã P,oposta Técnka, mostrando, no eítamo, um conhecimeoto do

problema, dos serviço5 envoMdos, dos proietos ê das tarefas que está se propondo a

realizar, moíràndo €vidêÍrcia de que oferece condiçõE de atuar conforme o mínimo

exigido pelo Edital.

Nl llEuffdlot : S€rão enquadrado6 n€sta qualificâÉo os itens de avaliação para os

quais a p.oponente não apÍ€sentoir todas as infoÍmad6 e píoposiÉ€s míniÍnõ
requeddat com as condká€s estabehci&s oo TerÍp dê Referência deste Edital para

elaboraÉo da Proposta Técnkâ, contendo eÍÍos ou omissõês que, embora não

caracterizem conlEcim€nto insuficiente dos assuntot sugerem que as proposi.Fês dâ

propoÍreÍte não satisfazem, adequadaÍrErÍe, às expectatiyas míniÍflas do Movimelto
de Mobilid,rÍl€ SusteÍrtável de Bôixo Carbono - MSBC quanto à qualilade dos sewiços

qtle a pÍopoíente se píopóe a pÍe5tar.

v) taão Aboíd.dolnaceitátíel: Nesta qualificação serão enquadrados os itens de

avaliaç5o pâra os quals a Proponente:

i. Não apreseÍtou as infoÍmaçõE e proposições mínimas requeridas;

ii. Apres€ntoü as iÍúonnaçô6 e proposiçúes com falhas, erros ou omissões que

apo em para o desconh€cimento dos assuntos; ou

iii. Apíes€íttou conlEimento6 insuficbntes, Ínas em dêsacoído com as condiÉ€5

Etabeleciras neste Ed'rtal.

Por fim, os subitens 10.t.3 e 108.t1êstabelecem o regramento de como devem ser apuradas as

notas con@ituais (Ótimo, Bom, Médio, lnsuficiente, Não Abordado/l naccilávell, in verbis:

10.E.3. Sêrto .trifuídas a cada alínea nolas, de acoÍdo com seus oíveis de adequação,

devendo as Propoías apresentaÍ elementos suficientes para uma coneta allaliaÉo.

10.8.4. À5 notas atribuídas serão inteirds, sem frdÉo, dc acordo com a seguinte tabela

de Ícferência:

POffi çIOl ffiÍO
PoiÍruâclo P no rPor mr

L. Lb k Ld

ónMo 10 8 8 4

BOM E 6 6 3

MÉDIo 5 4 4 2

IÍTSUFEEiITE 3 2 2 I
NÃo ABoRDADo/rNAcErTÁvEr o 0 o 0

Pbnrul. 116 t írnd doADEIIOO lúrO1AO EDIT I

Apresentados os regramentos editalícios, adentre-s€ na análise das nulidades absolutas do
julgamento da Comissão Permanente de LicitaÉo (CPL).

DAS NU TIDADES GERAIS DO J UTGAM ENTO POR AFROilTA AO EDITAL

DA PRIMEIRA I{UUDADE ABIiOLUTA: O FRACIOT{AMEÍI.TO DE NOTAS

Âasist CoíEUhoí€s Assoclados LTDA - CÍ{PJ: O.l25.6r9lqü,.l-1,
Rua MonsenhoÍ Bruno, 1153 - Edif. Scopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) -Aldeota

Telefone: (85) 3249.4514
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O ârt. 41 da Lei ne 8.666/93 impõe à Administreção a observância das normas estab€lecidas no

Edital de forma objetiva, estando por definiÉo legal estritamente vinculado a ele.

Este princípio vinculativo ao instrumênto convocatório é elemento essencial para dar

efetívidade aos princípios da legalidade e da isonomia, sendo pedra angular garantídora da

obietúidade no julgamento.

Esta regra geral se agiganta guando trata de julgamento de Proposta Técnica, onde a

subjetividade no julgamento sempre estará presente. Elemento este que precisa ser minimizado

o máximo possível para dar lugar a objetividade no julgado de forma a garantir a isonomia a

todos os concorrentes.

Dito isso, quando se fala em vinculaÉo ao instrumento convocâtório, o objetivo deste princípio

é assegurar que a âutoridade julgadorâ não omita ou crie regramentos e condições no processo

de seleÉo e execução do contrato sem a devida previsão legal. Portanto, razão pela qual o Edital

deve descer às minúcias, não podendo ser abstrato ao ponto de haver interpretações dúbias ou
genéricas que impeçam no processo a isonomia e o efetivo exercício da garantia constitucional

da ampla defesa e do contraditório.

Decisõqs conceitualmente genéricas, sem descer às especificidades que se fazem necessárias,

estão carregadas de intensa subjetividade, elemento que muitas vezes serve ap€nas para

manipular resultados no transcurso das licitações.

Por conseguinte, qualquerquebra do regramento vinculativo estabelecido pelo Edital na relação

entre as partes (Administração e úcitantes), se traduz em violação objetiva ao ato convocetório.

Ocorrendo, assim, a quebra de referido princípio.

Como facilmente se percebe, o princípio da vinculação ao Edital é essencial na garantia da

igualdade de oportunidades entre os concorrentes e manutenÉo da lisura e da transparência

do processo licitatório. Quando todos os participantes seguem as mesmas regras estabelecidas

no Edital, se evita Íavorecimentos indevidos e se assegura que a escolha do licitante seja feita
com base na Proposta mais vântajosa para a Administração Pública.

No presente certame, a Comissão Permanente de Licitação, sem qualquer base legal ou

editalícia, criou notas com valores fracionados, numa frontal violação ao regramento editalício.

O subitem 10.8.4. do Edital, proíbe a existêncie de notâs fracionadas, litterÍs:

103.'L & lrüs auibuíbs seáo hteirõ, sem fraÉo, de acrdo com a sqrÍnte
tabêla dê ÍEíêrên br

(griÍos meusl

Desta feita, a ilustre Comissão Permanente de Licitação (CPLI, ao atribuir notas fracionadas ao
julgamento, afrontou regra explicita no Edital do certame, o que de per si to'na nulo todo o
julgamento e os critérios utilizados na formaÉo das notas externadas no relatório intitulado
PROCES§O DE AVAUAçÃO DAS PROPOSTAS fÉCttClS da lavra da Comissão Técnica E pecial

da SeoEtaria de I nfraestrutura.

Assií ConsuÍtoÍes Assodâdos ITDA - CÍ{PJ: O7.Íl!i.655/mo1-35
Rua Monsenhor BÍuno, 1153 - Edif. Scopa Platinum (Sâlas 513, 515 e 517) - Aldeota

Telefone: (E5l 32494514
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E não poderia ser diÍerente, haja vista que a racionalidâde editalícia objetiva assim exige, quando

se observa o caminho de composifo da Note Técnica Final, não restando espaço legal para

notes frecionadas.

A Nota Té€nica Final, segundo o subitem 10.6, é firmada para os licítantes a partir da soma das

pontuações obtidas para os itens: Conhecimento do Programa (ÍIT1), Metodologia e

Organização dos Tnbalhos (ÍtÍÍl), Experiência Anterior da Empresa (í{nl} e Equipe Chave (trT4),

segundo a seguinte fórmula: Í{T = ÍVTl + f,T2 + Í{T3 + íYÍtl.

Por sua vez, o Edital estabelece de forma clara que é preciso a quantificação das notas em

números inteiros, conforme demonstra o quadro de notas classificatórias conceituais (Ótimo,

Bom, Médio, lnsuficiente, Não Abordado/lnaceitável):

rffilclorffiro r n af,Ionmrf tr rru
L. Lb ,.C Ld

ónMo 10 I 8 4

BOM 8 6 6 3

MÉDto 5 4 4 2

INSTJFIOENTE 3 2 2 l

NÃo aBoRDADo/rucEÍÍÁvEt 0 0 0 0

Pl-rai.rEL rc dc AE{DO Í{. Ol AO EDIÍA!

Como bem restou demonstrado, inexiste a possibilidade, conforme paremêtrizado no Edital, a

existência de notas fracionadas. Portanto, o critério de fracionamento de notas viola regra

editalícia, o que torna nulo de per si, o jul8amento.

DA SEGUilDA NUUDADE AE§OIIE& ApucAçÂo DE FONruAçÃO Í{AArÁUSr OA rrZ
(METOÍX)LOGIA E ORGAÍ{trAçÃO DOS TRAEAI|{OS) COM BASE EM SUBITEM

EXCLUíDO/SUPRTM|DO tX) EDTTAL qUAt SEJA, O SUBmM 10.8.12

Não bastasse a proibição editalícia de notas fracionadas, frontalmente violada no julgamento, a

Comissão Técnica Especial da SêcretaÍia de anfÍaestÍúhrre - não satiíeita, criou para si uma

tabela de valores párd julgar a ffi2 (iietodobsi. e oÍFnlzaÉo do6 Trâbdtpsl, haja vista a referida

tabêla não existir no Edital.

A comissão Técnka Bpecial da secretada de infraeshtnra, no relatório intitulado PRocEsso

DE AVAUAçÂO DÂS PROFO§rA!' TÉCrtCÂS, com a homologaio da Comissão de Licitação em

s€u julgamento, úlllzou tabela de notas pÍwista em subiteín excluído/suprimHo, no câso em

tela, o suHtem 10.&12 que assim afrrmava, ipsis litteris:

10.8.12 Às notas atÍibuídas serão inteiras, sem fração, de acordo com a s€guiíte

tabêla de re-ferência:

AssEt CoíÉlrltoÍcs Associ:dos ITDA - C Pr: O7.Í15.655/mf-35
Rua Monsenhor Bruno, 1153 - Edif. Scopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Aldeota

Telefone: (E5) 3249-451/t
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2z 2.b 2.c

ónMo 10 10 10

BOM 6 6 6

MÉDlo 3 1 3

ri6t EotirIE 1 1 1

Í{Ão AEORDADO/|NÂCErÁVEr 0 0 o

Ao que parece, a douta Comissão de Licitação e a Comissão Técnica Especlal da Secrettaria de

lnfreêstrutura, não se aperceberam que este subitem foi integralmente excluído/suprimido do

Edital, conforme ADENDO Ne 01 AO EDITAL que assim frrmou, in verbis:

Fl6Íão eÍduídoC/supÍimihc do Edtal qtEaóÍb 06 ltrns 10.8.10; 10.8.U e
10'E.1:l. Por sua vez o item 10.8.12.1 passará a ser o norteador da avaliação da

Éxperiência Anterior da Empresa considerando o s€guinte t€xto: (...)

lgtiÍos ,i,eusl

Portanto, todas as notas atribuídas no julgamento na avaliação des Propostas Técnicas das

licitantes Íeferentes a ÍUlil (Metodologia e Organiza@ dos Trabalhcl, com basê no inexistente

quadro, outrora praristo no subitem 10.8.2, são absolutamente nulas. A exemplo das que foram

atribuídas na avaliação das empresas ENGECoNSULT coNsutToREs TÉcNlcos ITDA. e AsslsT

«)NSULTORES ASS(rclÂDOS LTDÀ:

T6Hoos CMPNESA

DrscRrMrNAçlo DA POt{ruAçÃO ÍTEM

ENGECONSULT CONSULTORES

TÉcN|cos LTDA.

MÉDlA

1. COI{HTCIMEI{TO DO PROGRÂMA

A lqo
g 8,m
c 7,33
o 4.m

2. MEÍOOOLOG| E OfiCAÍilZAçIO
DOS TRAAÂU€§

A 733
B 1(l.ü,
c rofl

3.ffiflÊ{OA
AÍ{IERIOR DA EMPRESA

A 5,@
B 5,q,
c 5,m

4- EQUIPE CHAVE Â 25,@
TOIAI. *,57

róficÍr§ EÍÚPNESA

DE(NIMINAçÃO DA POMruAçÂO ÍTEM

Á§srÍ coNsuLToREs
ÀISOCIADOS LTDA.

MÉDiÀ

1. COI{HEOMENTO DO PROGRÁMA

A 8,m
I 5,33
c 5,m
D 3,67

z reK»ou)GIAEOG^f,ZACIO
Íx)5 Ín^MU«)S

Â E67
B 7,lt

Assist ConsultoÍes Assoclados LTDA - CÍ{Pr: 07.125,655/m1-35
Rua Monsenhor Bruno, 1153 - Edif. Scopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Aldeotã

Telefone: (85) 3249{514
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c 1,O

3. EXPERIÊNOA
A'{TERIOR DA EMPRESA

A 5,m
B 5,m
c 5,m

4. EQUIPE CHAVE A 25,ú
TOÍAI gtq,

Como bem restou @mprovado, a Comissão Técnka Especial da Sêc]ttaÍla de infraestrutura,

na elaborafo do rehtório intitulado PR(XE§O tx AvAll,tçÃO DAt PROPOSTaS TÉcl{rcAS,

utilizou quadro de valores previsto no inexistentê subitêm 10.E.2, haja vista ter sido

integralmente excluído/suprimido, conforme ADENDO Ne 01 AO EDITAL.

Diante do exposto, se requer desde logo a dedaragão de nulidade absoluta do lulgamemo da

Comissão PêínaneÍt€ de tkitação, seia por ter ftacionado nüs seia por uülizar
panmeúização de notas lnqiíeíte no Edital.

DA TERCEIRA NUUDADE ABSOTUTA: A COMEíO TÉCÍ{ICA ESPECI,AL DA SECRETARIA

DE |Í{FRAESTRUTURA, Í{A E|ÂBORAçíO DO RErATÓRO IÍ{TmTLADO PROCESSO DE

AVAUAçÁO DAS PROPOSTAS TÉCNrCÁS, CONFUNDE A AÍ{ÁUSE DA PROPOSTA

rÉcrlca coM A SIMPI.ES AFIRi,IANVA DE EilqUADR,IME]ÚÍO Í{OS PARÂMETROS

EÍ'ÍTALíG|oS

O relatório intitulado PROCESSO D€ AVAUAçÂO DAS PROPOSIAS fÉCltClS confunde

avaliação técnica com a simples afirmativa de atender ou não os parâmetros editalícios.

A avaliação da Proposta Técnicá requer que sejam apreciadas todas as exigências editalícías de

forma a ficar evidente aos licitantes as razões pelas quais este ou equele documento foi ou não

aceito, esta ou aquela Proposta considerada ou não adequada ao solicitado em Edital, neste ou

naquele item, o que faltou, a explicitação do grau de eficiência ou deficiência, indicando de

forma precisa o que levou a esta ou aquela pontuação, o que exiSe uma indicação que vá além

de declarações genéricas encontradas no relatório intitulado PROCES§O Ot lvauaçÃO oAs

PnoFÍr§rAsrÉcilrcÂs.

lmportante frisar que o julgemento objetivo tem como finalidade reduzir ao máximo a presença

da subjetividade pessoal. Para tanto, o julgamento deve ser baseado em critérios e parâmetros

concretos, precisos, previamente estipulados no instrumento convocâtório, que afastem

quaisquer subjetivismos quando da análise da Proposta Técnica.

Asúst CoÉdtoíes Âssodados ITDA - Cx{Pt: lll.ü15,655/ú01-35
Rue MonsenhoÍ Bruno, 1153 - Edif. Scopa Platinum (Salas 5Í1, 515 e 517) - Aldeotâ

TeleÍone: (t5l 3249{514
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Vejamos o seguinte exemplo comparàtivo:

Sem adentrar no mérito das avaliações, mes üio somente analisando sob a ótica do princípio da

objetividade, facilmente se observa que a diferença entre ÓTlMo e BoM é identificada apenas

nas adletivagões: "além e acima das mínimas requeridas"; "conhecimento profundo e

abrangente" e 'abordou com profundidade".

É bem verdade que as qualifica@es acima se encontram presentes na parametízaÉo como

diferenciadores entre os conceitos de ÓrMO, BoM, MÉDlo, lNsuFlclENTE, NÃo

ABORDADO/I NACE ITAVEL.

contudo, o julgamento não pode ser confundido com a parametrização, como fez e comissão

Permanente de Licitação. A parametrização estabelece os parâmetros limitadores e as formas

requeridas para alcânçar eía ou aquela nota.

Por sua vez, oiulgamento deve qridenciar em sua fundamentaÉo o que efetivamente o licitânte

apresentou objetivamente paÍa gue o julgador tenhe equela Proposta Técnicâ como de

classificaÉo ÓIMA e a outre, comparativamente, como BOA.

A objetividade do julgamento não se encontre em simplesmente afirmar que o licitante

apresentou PÍoposta 'além e acima das mínimas requeridas" e o outro, apenas "acima das

Asslí ConsultoÍer Assoclados LTDA - CÍ{PJ: 07.ü15.655/dD1-35
Rua Monsênhor Bruno, 1153 - EdiÍ. Scopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Aldeotâ

Telefone: (85) 32494514
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ITA

Avallador 1

EMPRESA ct-âs$rrcAçÃo OBSERVAçãO

EI{GE@T§I'LT
coi6lrlTonEs ÍÉCÍüG
TÍDÀ

ónMo
A empresâ apÍêseítou infoÍmações e pÍopost'ões além e

acima das mínimas Íequerldas e conhecimeflto pÍofundo e

abrangênte sobre supervisão tárir, ambbÍÍal e social de

pÍograÍnas multisetoriais iÍtetrado5.
AhoÍdou com pÍoúundilade aspectos da supeívisão social e

amffil Gom píopojições de açõ€s e formas de

oÍganizaÉo que indkam Íesultados mais eficazes e
efic'rentes no campo têórico ê prático.

Essa organizaÉo estrúural passa por etapas de

Planejame[to, Análise de Proietos e Controle de

Fis.alização com elryado gÍau de objetivihde e coêrênciâ

com as exiEênciar do Edhal.

ASgSr C(»§lrtTonES
as§ooÂIx}t LDÀ

BOM A empr6ô apÍesentou informaçõe5 e proposiíÉês acima

das minimas requerldas e conhecimento abrdntente dos

assuntos relacionados à supeÍvisão técnka, ambiental e

social de programas muhissetoriais integrados, com foma
de oGanizaÉo que passa pela análise crítka de estudos e

p.oietos, estratégbs d€ lmplantação e estabehcimento de

(ÍitéÍio6 de coltÍole técni.r§, passando peh avôliaÉo de

riscot geração dê rotinâs e detrniÉo d€ ind'tcador€s.

lndicândo Ín€lhorias na qualidade do seryiç'o a seÍ

executado, em relaÉo as erpectativas inicias.
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mínimas requeridaf . t{ÃO o julgamento precisa apontar e descrever de forma evidenciada,

precisa e objetiva, o que efetÍvamente o licitantê apresentou a ponto de ser considerado "além"

e, o outro, apenas "acima".

Sem as devidas explicitações, os resultados permanecem prenhe de subjetividade, portanto,

eivados de nulídades, uma vez que a forma de explicitaÉo das exigências do iulgamento
objetivo se encontra violado e impossibilitando aos licitantes exercerem a garantia prevista no

erbitem 10.7.1, quando afirma que a "Administração analisará e pontuará as Propostas Técnicas

por item, comparatlyamente, levando em consideraÉo a clareza e a objetividade das

Propostat sua consistêncie e etendimento às exiSêncies do Edilzl.'lgriios meusl

Como se observa, é impossível se comparar "além e acima" de apenas "acima" se o julgador não

explicita objetivamente o efetivo diferencial que ele encontrou em sua análise para qualificáJo

como'além e acima", ou üío somente como "ecima'

Também é evidente que, sem essa expliciteção, os licitantes ficâm impossibilitados de

exercerem efetivamente a Barantia constitucional da ampla defesa, haja vista, como apontado

no exemplo que perpassa por todo o relatório intitulado PROCES§O DC AVAUAçÂO DAS

Pf,OFOSTAS fÉCfrcAS, o julgêmento se encontra einado de subjetMdade, portanto,

plenamente nulo, uma vez colidir com o princípio da objetMdade prevista no art. 41 da Lei ne

8.ffi193.

Desta feita, não há como ne8ar que, eventualmente não seja reconhecida a nulidade ebsoluta

do julgemento pelos tópicos arguidos anterioÍes, ele precisa ser anulado para que sejam refeitas

as analia@es, com o fito de atender o princípio da objetividade, clarificando a avaliaÉo de cade

tópico de modo a serem evidenciadas as razões dos conceitos e notas atribuídas em cada item.

DOS PEDTDOS PARA ATTERAçÔES Oe NOTAS

mii 1-GoÍ{ DO PROGR'IMA

a) coí{HEoMEilTO DA SUP€RUSÂO rÉClllCn" AMBTEffiAT E SOCUlr. DE Pf,OGRAXTT\S

MUTTISETORIAIS IÍ{TEGRAIX'§

REDUçÁO DA NOTA DA EMPBE§Á E,NoECOA5|UA CONSAIJOEÊ'ÉENIOOS

O item em questão estabelece como parâmetro e sêr apreciado pele Comirsão de LicitaÉo, que

o licitante demonstre conhecimento da Supervisão Técnica, Ambiental e Social & Programas

MuhisetoÍials lntetrados.

Facilmente se percebe que o Edital espera que o licitante apresente sua expertise na Supervisão

Técnicâ, Ambiental e Social decorrente de sua experiência na efetivaÉo de diversos Programas

MuhisetoÍlais lntegados.

Em nenhuma parte da PÍoposta Técnica da empresa ENGECONSULT CONSUTTORES TÉCNICOS

se encontra a descrição de experiências específicas relacionadas a Programas Multisetoriei

Asslí ConsuhoÍêr Associados LTDA - CÍ{Ptt Or.X,5..655lql,.,-rt
Rua MonsenhoÍ Bruno, 1ú3 - Edif- Scopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Adeota
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lntegrais. E não haneria como, haja üsta guê toda a racionalidade do discurrc apresentado se

limitou a falar sobÍ€ o pro8rirma, que ainda está por vir, de Juezeiro do Norte.

Tal exposição conceitual, demonstra que a empresa ENGECONSUTT CONSULTORES TÉCNlCOt

confundiu a aprêsentação de Conhecimento da Supervisão Técnica, Ambiental e Social de

Programas Muhisetoriais lntegrados com a apresentação do Conhecimento da Supervisão

Técnice, Ambiental e Social do Fograma MultisetoÍial lntqrado a ser ereortado em Juazeirc

do Í{oÍte.

Ainda nesta toada de limitada compreensão, a empresa ENGECONSUTT CONSULTORES

TÉcNlcos descreveu o seu conhecimento sobre aspectos gerais de supervisão de obras, sem

apresentaÍ os elementos específicos relacionados a Programas Multisetoriais lntegrados, sem a

devída amplitude na abordagem dos diversos aspectos que erwolvem a coordenação de uma

equipe técnica muhidisciplinar nas tÍês áreas de atuaÉo: Técnica, Social e Ambiental.

Tal perspêctirà limitada, data vênie, não propicia a se8urançâ neces#ria que a Administração

Públicá precisa ter no ato da contrataÉo sobre a capacidade técnica/gerencial e o domínio

conceitual resultante de um k,ow-how consttuido na Supervisão Técnica, Ambiental e Social de

diversos Pro;ramas Muhisetoriais lntêgradc.

Por não têr atendido o que efetivamertê é êstabêlêcido em Edial, a nota atribuíde a

Eí{GECOÍ{SULT COíISUITORES fÉO{tCOS dere ser conB'ida, Jufando-a necessariamente nos

t€rmos do Edital como II{SUFIOEí{TE, poÍtamo, alcençendo apenas a nota 3,0O (tr&l.

ANTPIIAáO DA NOTA DA EMPRESAASS,ISr CONSI'LTORES

Em outro caminho, a emprese ASSIST CONSULTORES descortina sua apresenteção do item

listando o conjunto de experiências já vivenciadas ne Supervisão Técnica, Ambientale Social de

diwros Programas Muhis€torSais lntegrados.

Experiência que se traduziu em uma apresentação clara e objetiva na abordagem técnica sobre

o conhecimento da SupeÍvisão Técnicâ, Ambiental e Social de Programas Multis€toriais

integrados.

O know-how de anos impulsionou a uma descrição ampla, profunda e sistêmica sobre os

objetivos e finalidades, planejamentos estratégicos, operacionais e táticos a serem

desenvolvidos na efetividade cotidiena da Sup€rvisão Técnica, Ambiêntal e Social de Programas

MultisetoÍiais integrados.

Abordou ainda as estruturas que se fazem necessárias, os diyersos aspectos a serem tratados e

enfrentados. Apresentou diretrizes, etapas e atividades essenciais a serem desenvolvidas.

Tratou da análise crítica dos proietos, dos controles ambientais, sociais, de sêgurança e riscos.

Enfrentou as peculiaridades que se exigem da supêrvisão, especialmente de sua cepacídade

diretiva de construir interconexões e interlocuÉo com órgãos intervenientes. Sem esquecer das

rotinas de supervisão e controle, fluxos e organização documental, execuÉo do canteiro de

obras, logística e das dificrldades que a vivência demonstrou se fazerem presentes nas mais

Asúst Cotlsuhoícs assochdos LTDA - CÍ{PJ: 07.125.655/0001-35
Rua MonsenhoÍ BÍuno, 1153 - Edif. ftopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Aldeota
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diverses e,eeriências de SupeÍyisão Tecnka, funbaeÍtal e Soc'ral de direÍsos PÍolremas
Muhis€toÍiais lme8rados.

Uma leitura sistêmica, com a amplitude que se fez necessária, fica evidente que a ASSIST

CONSUTTORES apresentou, para este item, uma proposta que não só atendeu todos os

requisitos requeridos pelo Edital, mas foram além e aclma des exigências mínimas requeridas,

como bem afirmou o julgamento do Avallafu 2, verbis:

A empÍe5a não apênas dcscÍevsr 6 conheci.nentos técn'rco, ambiental e rocial dos

pÍogÍirmas muhissetorhis integrados, mas também evidenciou uma ênÍase

siSnificatiya na gestiio socioambiental. Esse enfoque contribuiu d€ maneira chra e
tarEÍyêl para urna mdhorh substancial na qualidade do material enviado, supeEndo

as expectativds inkiais estabehcidas.

Desta íeita, poÍ irrsteza da qualidadê téCrlka da PÍoposte, espedelmemê quendo comparada

oom as demais empf€sõ, rcqueÍ desde logo, que a douta Comlssão de lrcitaÉo rctifique o

enquadramento inicial, elevando de BOM paÍa ÓnMO, e, Gonsêquêntementê, a nota sêja

ê|eríada de 8,m (oito) para lOm (dez) poítto6.

b) coítHEoMErro DAs PRrNoPAls cÂRAcrEnímcas or PRoGRAi/lAs D€ sAílEAMElfTo E

IÍ{FRAESIRUruRÂ UR8ÂTTA

REDUCÁO DA NOTA DA EMPREil ENG ECONSU LT CONSU LTORES TÉCN I COS

O item em análise é caracterizado por sua obietividade e mantém a linha de exiSência atribuída

ao item anterior -já abordado, qualseia: que o licitante demonstre conhecimento das principais

características de Progremes de Saneamento e lnfraestrutura Urbana.

Em nenhuma parte de sua Proposta Técnice, a empresa ENGECONSULT CONSULTORES

descreveu elementos específicos relacionados às principais características de Programas de

Saneamento e I nfraestrúura Uóana.

Ela inicie sua análise abordando a história do Banco de Desenvolvimento da Améríca Latina -

CAF, tema que HÃO tem relação com as características de Programas de Saneamento e

lnfraestrúura Urbana.

Na sequência de sua Proposta Técnice, apresenta ainda uma contextualização e dados gerais

sobre a cidade de Juazeiro do Norte, tema que NÃO tem relação com as características de

Programas de Saíreamento e lnfreestrutura Uóana.

Ao final da Proposta, se limita a descrever o programa específico da cidade de Juazeiro do Norte

e seus componentes, que ainda nem teve sua execução iniciada. Portanto, não demonstra

conhecimento das prircipab caraterísticas de Programas de Seneamento e lníÍaEtÍutura
Urbana, haja viía o programa de Juazeiro do Norte trata-se ainda do projeto de um programa

a ser conhecido ftrturamente, quando executado.

PoÍ não ter atêndido o que efetivamente é estabelecido em Edital, a notâ atribúlda a

EÍlGECoÍ{sUtT COí{SULTORES fÉcÍtl|COS dwe ser corrigida, julgandca, noo termos editalícios

como lIlliUFIOE TE, poÍtanto, ekançando apflas a ír@ 2,m (dobl.
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AMPIIAúO DA NOTA DA ETIIPRESA ASStSf CONSULTORES

O jul8amento da Proposta apresentada pela empresa ASSISr CONSUTTORES, fundado no

relatório intitulado PRoc[sso DE AvAUAçÂo DAs PsoPosrÂs ÍctlcÂIs da layrá da comlssão

Técnha Especiâl da SêcÍetaria de lnftaestrutura, traz luz sobre o equívoco na base de análise

que exige na apresentação da Proposta requisitos que não se encontram no Edital.

Tal fato, têrmina por dar pontos pera quem não cumpriu as exigências editalícias e retira pontos

de quem cumpriu em sua inteireza o que foi requerido.

O Edital, de forma clara, requer literalmente aos licitantes que na lera "b- do ITEM I -
CONHECIMENTO DO PROGRAMA, seja demonstrâdo "conhêcimento das pÍinclpais

Grr*têÍístiãs de PROGRÂI,IAS de Saneamento e lnffiutura UÍbam". Ou sêja, o Edital

requer que os licitantes demonstÍem conhecimento de Pf,OGRAMAS de Saneemento e

inHrutura Urbam e, não, como apresentou a empresa EÍIGECOilSt tT COilSUTTORES

rÉcrucos e o iulgamento apontou que a Comissão, equivocadamente, requer: crnhecimeÍrto

do Programa Saneamento e lnfreEtÍutura de JuazêlÍo do NoÊe.

Deste feita, consoante o Edital, o licitante deve demonstrar, como fez a ASSIÍ CONSUTTORES,

conh€cimeÍrto das principais carecteístiG de Programas de Salreameírto e infraestrutura

Urbana, ao descrever com clareza informações sobre infraestrutura e saneamento, através de

programas, apontando adequadamente suas principais cáracterísticas e obietivos. Bem como,

ao Í"lar com robusteza técnicâ sobre mobilidade urbana ao tratar de seus mais vários aspectos

e níveis (transporte público, infraestrutura ciclável, pedestrianizaÉo, requalificação de

infraestrutura üária, etc.), numa perspectiva de articulação com a implementação de

tecnologias mais eficientes enerSeticamente e a Sestão sustentável de recursos. Sem esquecer

a necessidade do tempo presente de abordar a necessidade da sustentabilidade socioambiental

de Programas de Sâneamento, descrevendo as ceracterísticas de implantação de sistemas de

abastecimento de água, esgotamento sanitário, tratamento de esSoto, drenagem e

macrodrenagem e coleta de resÍduos. Tudo na perspecti\ra dê propiciar qualidade de vida

uôana aos cidadãos quando aborda desde o ordenamento territorial, habitação, iluminação

pública, perpassando pelos espaços verdet tudo permeado pela participação comunitária, com

o fito de alcançar uma adequada e saudável resiliência urbana, num processo permanente de

planejamento, mediente o estabelecimento de claras diretrizes, organizadas por suas

característicás, componentes e subcomponentes de Progritmas.

Enfim, a Proposta foi apresentada detalhademente de forma clara e precisa, de modo que

demonstrou o conhecimento das principais características de Programas de Saneamento e

infÍaestrutura Urbana, conforme exigência editalícia.

Os 03 (três! avaliadores reconheceram a solidez da Proposte. O Avaliador 1 ressaltou que a

licitante "apresentou conhecimento abrangente de todas as crracterístices do programa,

trazendo informações além das mÍnimas requeridas". O Avaliador 2 declara que 'a empresa

exibiu um conhecimento abrangente de todas as características do programa (...)". o Avaliador

3 declara que o licitante d€monstrou "conhecimento do problema e projetos".

Asslí ConsultoÍÉ Assoclados LTDA - C PJ; 07.125.655/001-35
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Contudo, os me$nos ayaliadores retiraram ponto da Proposta por suposta falta ou

superficialidade na descriÉo dos "componentes das metas do Programa de Saneamento e

lnfreestruture Uôana de JuazeiÍo do Norte, sem a contextualizaÉo com as características

especificas do município", outro, pela "superficialidade na abordagem das questões específicas

do municÍpio', ou por não "ter realizado contextualização com as características da cidade".

Fecilmente se percebe que não encontra nenhum amparo os reclamos dosjulgadores, haja vista,

@nsoantê o art. 4l da tei ne 8.566/93, o julgamento estar vinculado às exigêrrcias editalícias,

não podendo êxtÍapolaÍ, inovar ou trazer ao julgamento perspective subjetives sobre o que

acredita ser melhor ou mais adequado.

Desta feita, consoante exigência editalícia, a Comissão Julgadora jamais poderia analisar o

conhecimcnto da principais característica dê PÍogremas de Saneamemo e infra6truture
UÍbem, como sendo especÍhca e voltada para áreas de atuaÉo dos componentes na cidade,

pois sabido é que cada pro8Íama de saneamento e infraestrutura tem suas côracterístkâs

próprias, específicidade que o Edital não requereu, quando de forma bem clara solicita o

conhecimento de PRoGRAiiAs.

Fartamente se encontra demonstrado que a empresa ASSIST CONSULTORES cumpriu o
requerido pera o item com proficiência, apresentedo uma Proposta que trouxe "informações

além das mínimas requeridas", como bem externou o Avaliador 1.

Desta feita, poÍ iusteza da qualidade técnka da Proposta, Bpecialmentê quando comparada

com as demais empresas, rcquer desde logo que a doute Comissão de Licitação retifique o

en$EdramêÍto ini<ial, el*ando de BOfi pera ónito, e, consêglentêmêntc a nota seia

elev.da para 8,m (oltol poÍrto6.

cl CONHEOMEÍ{TO DOS PRINCIPAIS PROBTEMAS A SEREM ENFREI{TAXDS Í{O DECORRER

Íx)S IRABÂITIO!' T'E ST'PERVISÃO DO PROGR'TMA

REDUCÁO DA NOÍA DA EMPRESA ENGECONSULÍ CONS'TLTORESTÉCWICOS

A empresa ENGECONSULT CONSULTORES, neste item, apresenta informações sobre o

conhecimento dos aspeclos relacionados às questões técnicas das obras do Programa, NÃO

especificamente sobre os problemas a seÍem enÍrentados no decoÍreÍ dos tÍebalhos de

supervisão do Programa.

Ela limitou-se a abordar apenas problemas de cáráter genérico, sem mencionar em nenhuma

parte do texto os aspectos relacionados ao Programa, limitando-se a descrição das questões

técnicas das obras e dos aspectos gerais de supervisão.

PoÍ írão teÍ aMuo o que éíêthÍômêntê o Edital estabeleeu, a note atrlbuída a
EÍ{GECOÍ{SULT CONSUTTORES ÉCillCOS dwe ser corrigida, iulgando,a, nos termos do Editâl

como lítSUFtqE TE, poÍtalrto, alcençando apenas a nota 2,m (doisl.

d) GoÍ{HEoMEITTO DAS PR|I{OPA|S FERRAT EÍ|TAS DE COITTROIE PARA SUPERI tStO AR A

E(EcuçÃo ÍrAs o8RÂrs E ootIHEoMElüTo DAs PRrÍtoPAls FERRAMET{IAS Ír€ COí{TROI.E
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PARA SUP€nV!§OÍ{AR A EXECT çÃO DÂS OBnAS E SUpERlrrSrOnAn AS AçoES Ari$ErúTAlS

E SOOATS ÍnS ImERVEí{çõES «rÍ{strAmEs OO PROGRAÍriA

AMPUACÁO DA NOTA DA EMPRESA ASS'SÍ CONSULTORES

A Proposta apresentada pela empresa ASSIST CONSULTORES, descreve de forma clara e objetiva

o seu conhdmetrto sobre as pÍiÍripab ferramentas de coÍrtrole para supervisionar a execugão

das obras e GonhGcimento da principab feramcntas de controle pare $peívbk naÍ a

erecuÉo das obras e supêwisloner as açõ€s amuêntais e sodais das interyen@es conitatttes

do Prqrama, ao apontar a existência de várias ferramentas que podem auxiliar no controle,

gesülo e supervisão de obras.

Áo mesÍno tempo, o<plicitou que a ASSIÍ CONSULTORES utiliza o sistema SAFF, ferramenta que

contemda sistemas de planejemênto, Estruture AnalÍtica do Projeto (EAP), Plano operativo

Anual (POA), Plano de Execução Plurianual (PEP), Plano de Aquisição e Matriz de Resultados de

acordo com os requisitos estabelecidos pelas pÍincipais instituições financeiÍas.

Ademais, o sistema SAFF permite o acompanhamento do Programa sob os aspectos técnicos,

físicos e financeiros estebelecidos pela EAP. Garantindo transparência, agilidade e seguritnça

nos procesrcs de aquisição, licitaÉo e contrataÉo.

Ainda foi explicitado que, para auxiliar o sistema SAFF, a ASSIST CONSULTORES utiliza, também,

as seguintes ferramentas: Building lnformation Modeling (BlMl, Obrafit Gestop, ERP, TOTVS,

Dropbox, Evemote, Trello, Any.Do. Estando descritos na Proposte, detalhadamente para cada

um dêles, os objetivos, a compatibilizeção com a metodolo8ia apresêntada, suas aplicações nas

supervisões e contÍolês ambientais e sociais.

Diante da robusteza da Proposta apresentada e do reconhecimento nacional e internacionaldos

sistemas e ferramentas apresentados, é absolutamente desconexo o resultado na PontuaÉo

fiÍmada em 3,57.
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Sêm muito esforço, se identifica que inexiste qualquer racionelidade l(Eca, a não ser a vontade

subietiva, para o Aveliador 1 afirmar que "a empresa apresentou conhecimento abrangente das

principais ferramentas de controle para supeÍvisaonar a execução de obras do Programa,

trazendo informações acima das mínimas requeridas" e simplesmente conceituar como BOM,

firmando uma nota 3,00.

Observe-se que não há uma justiÍicãtiva, apontando elementos faltantes, que justifique a

redução da Írotá em um 1 ponto pelo Avaliedor 1.

Dcsta Íeita, por lusteza da qualklade tecnka da Proposta, reconhecida pela própria Comissão

Técnka Espêclal da SêcÍetaria de lnfraêínnure, com o fito de estebêlêcer uma correlação

lóAlce ê obietiva êmÍê o apomado e a note proferida, requer desde loto, que a douta

Comissão de ücitação retifique o enquadramento inidal, el*ando de BOM para ÓnmO e,

cotÉ€grcmemente, a nota el€rrada parâ 4,0O (quúol pontos.

ITEM2-METODO1OGIAE DOSTRABATHOS

al METqXlroGtA oE flECUçÂO A SER ATDTADA, EM COIIFOflMIDADE «)M O ESCOPO E

sERrrlços PRE\,IÍOS XO TERTTO D€ REFERÊilOÀ

REDUCÃO DA NOTA DAEMPRESA ECONSU LT CONSU LTORES ÍÉCN ICOS

A empresa ENGECONSULT CONSULTORES não apresentou nenhum teÉo com a descrição de sua

metodologia de erecüção a seÍ adotada, em conformidade com o escopo e sêrviços prdistoo

no Termo de Referência.

A Proposta Técnice apresentada, no tocánte a essê item, é uma cópia da descrição do Guia

PMBOK. Portanto, não se tÍete da apresentação de uma metodologia, mas tão somente, a

descrição de uma ferramenta usada para gestllo de projetos. A mesma ainda foi apresentada de

forma asrccíada com a metodologia SCRUM, que serve para gerir a relaÉo entre as partes

envolvidas e os produtos Berados pela consuhoria, mas não seÍve parir descrever como os

serviços específi cos serão realizados.

Desta feita, a empresa ENGECONSULT CoNSULTORES não epresêntou, em momento algum, a

sua metodologia a ser empregada na Supervisão das Obras do Programa de Saneamento e

lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte.

Por não teÍ atêndldo ao que efetiramente o Edital êstabeleceu, a nota #buída a

EÍIGECOÍ{SULT OOilSUTTORES TÉCI{t«rS deve ser corrigida, juEando.a, nos teÍmo6 do Edital

como NÃo ABoRDA[p/llIAcEITÁvEL poÍtamo, não alcançando qualquer nota, a não ser o

0,ül (zero).

bI DCSCRIçÃO, DETÂlJlAilEtÚTO E PTATTEJAMETTO DE T'ESEÍIVOTVTMENTO DAS ATMDADES,

Í)ESTACÂr{m A IÍUTERCESSÃO COM AS DEMATS AçôES DO PROGRAMÀ

Asslí ConsuhoÍ€s Assodado6 LTDA - CX{Pr: O7.125.655/mO1-35
Ruâ MonsenhoÍ Bruno, u53 - Edif. ftopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Aldeotã

Telefone: (85) 32494514
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AMPITAúO DA NOTA DA EMPRESAÁS.I',S7 CONSULÍORES

A empresa ÂSSlÍ CONSULTORES apresentou na Proposta Tecnica todas as descrições,

detalhamentos, planejamentos e desenvolvimento das atividades.

Apresentou ainda suas diretrizes, descrevendo com detalhe o Plano de Gestão e Controle de

Qualidade, os obietivos gerais e específicos. Apontou detalhadamente sobre o planejamento,

análise de projetos, estudos topográficos, geotécnicos, obras de saneamento, competências e

metodologias na Supervisão das Obras e SupeMsão Ambíental e Social do Programa

apresentando, inclusive o Plano de supervisão AÍnbiental - PSA, as ações e etividades.

Descreveu sobre a Metodologia da supervisão e controle social, Plano de Trabalho Técnico

Social - PTIS, acompenhamento, controle e supervisão das obras, garentia e controle da

qulidade, integração funcjonal, controle de dados, análise de processos e armazenamento.

Apresente os Relatórios, com descrição das atividades e aspectos metodológicos destacândo a

intercessão com as demais açôes do ProgÍama, fases e etapas de desenvolvimento dos

trabalhos. Por fim, apresentou tembém, pormenorizadamente, cada etapa das atividades e a

metodologia aplicada.

A Proposta Técnica demonstrou com robustez o vesto conhecimento e o know-how que e ASSIST

CONSULTORES detém em supervisões e gerenciamento de obras. Exibe com maêstria sua

Metodologia comprovadamente consolidada, contando com uma equipe qualificada, com

grande capacidade administratÍva, indicando todas as condições técnicâs exigidas, editalmente,

para executer a Supewlsão das obras do Prqrama de Saneametrto ê llfÍrâ€struErra UÍbane dê

JuázêiÍo do oÍte.

Contudo, os Avaliadores 1 e 3, sem apresentar qualquer fundamentação para os elementos

ausentes que justificássem uma reduÉo da pontueção, assim o fizeram. Uma leitura racional do

julgado indica, a olhos nus, a falta de consistência no iulgado. Vejamos:

Asdn Coos torcs Assodados ITDA - CflPt: 07.125.655/@O1-35
Rue Monsenhor Bruno, 1153 - Edif. Scopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Aldeota

Telefone: (85) 32494514
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Sem muito eíorço, numa confrontação eÍtÍê a Proposta apresentada com as OBSERVAçÔES

APONTADAS DO JULGADO e a nota proferida, se revela uma decisão eivada de subjetivismo dos

Avaliadores I e 3.

Ambos reconhecem que a Proposta Técnica demonstrou @nhecimento abrangente dos

essuntos relacionados com as exigências editalícias. Tendo o Avaliador 3, reconhecido que a
PÍoposta trará melhoria 'de qualidade nos seíviços a seÍem executados em relaio as

expectativas iniciaií. Compreensões que coadunam perfeitamente com as observaÉes do

iulgado apresentado pelo Avaliador 2, gue assam expressou, verbis:

A emp.esa conduziu de manehâ exemplar a descÍição, detalhamento e planejamento

das atividad€s, destacando-se pela clareza obietMdade apresentadas. Cada etape foi
minuciosamente delineada, d€monírando um cuidadoso proc€sso de

s€quenciameÍto que s€gue uma lógka plausÍvel e coereíte. Tal aboÍdagem

m€ticulosa não apenas fom€ce ume compÍeensão abrangente das tarefas envlMdas.

contudo, como já dito e sem razões fundamentadat simplesmente ambos decidiràm atribuir

nota 5,0 (seis).

É sabido que as decisões no julgamento devem estar vinculadas ao atendimento ou não das

exigências editalícias e, não, a este ou aquele querer do julgador. Dêrrendo, portanto,

fundamentar cada uma das suas decisões de fiorma clara e precisa, sob pene de violar o princípio

da objetividade do julgamento, como nitidamente ocorreu nesta decisão.

Assim s€ndo, pela qualldade técnica da Proposta apresentada, reconhecida pela próprla

Comissão Técnka Especial da SêcretaÍia de lrúaestrutura em suas observagõ€s e, diantê da

subietividade e dispaddade emÍe o dito c a notâ pÍoMda, bem como pela ausência de

critérios objetivoo e devidamerlte fundetnêírtados pane a notâ atÍlbuída, requer desde lo3o,

que a douta Comissão d€ ücitaÉo, por irrteta, Í€tifiquê o enquadramento inicial, el*ando
de BOM pare ÓnMO e, coírsêqueÍtêmeÍte, a nota seia eto:ada para 10,00 (dêzl.

cf FTUXOGMMA E CROíIOGRAMTI DAS ATMDADES, IÍ{CLUIÍIDO O CROTOGRAMA DE

prRi,rÂilÊroÂ ürs Pnoftsstoít us AlocAÍros Í{As ATMDAITES PREUrsrAs.

ATIIPUAúO DA NOTA DA EMPRESA ASSIST CONSULTORES

Na análise do quesito em tela, se observa de plano, não se sabe por quais razões, o erro material

dos 03 (trêsljulgadores em afirmarem que a empresa ASSIST CONSULTORES não apresentou o

cronograma das atividades pÍevistas. Vejamos as decisões dos julgadores, titterisi
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PoÍ sue vcr, m ÍÉgina (IXII84, se encoítÍa o que a Combsão sê nêcttsou a eüê;gar, qual seja:

o Cronograma das ãtMdad€s, de peÍmalÉncia e alocação dos profissionals:
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Tais erridências, de per si, põem por tefia a iazáo fundante do julgamento que declarou

insuficiente a Proposta Tecnice da AsslsT coNsuLToRES, dada a inexistência do cronograma de

atividades e alerta à hlta de atenÉo da Conissão TéGnka Esp€del da Secetaria de

lnÍÍaêstn tura. Como tamÉm, indica que a Comissão Permanente de UcitaÉo não se deu ao

trabalho de visitar, numa confrontaÉo, o relatório apresentado e a realidade efetiva das

PÍopostas apreseírtadas.

Neste aspecto, é de bom alvitre lembrar gue o relatório da ComissSo TéGnka Especial da

Sccr€taÍia de lnÍÍaêstÍüturA não tem força vinculante para a decisão da COmiSsão PeÍmanetÚe

de Ucitação.

Dito isto, não há como não reconhecer que a classifica@ de lÍ{suFloEÍulE é ab§oluteínente

impíocedêúe.

Quanto às observaçõês dos Avaliadores 1 e 2, afirmando que não se en@ntra na Proposta

'nenhum tipo de têxto explicativo e orientador sobre as imagení, carecem de qualquer

fundamento editalício.

Além das ima8ens falaÍem de peÍ si ao que se proÉe, inexiste qualquer regramento exigindo

que a apresentação de imagens seja acompanhada de notas explicativas.

Lementavelmente, além do erro material dos o3 (três) membros, fruto do descuido na leitura

das Propostas apresentedas, revela a violação da razão de ser de uma comissão trina, com o fito

de constituir notas pela média das análises independentes de cada A\ràliador. Haja üsta, a

Asslst @n§lrltoÍes Assodados LTDA - C PJ: lr.ril!i.655/ÚO1-35
Rua MonsenhoÍ Bruno, 1153 - Edíf- Scopa Platinum (Salas 513, 515 e 517) - Aldeota
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perfeita identidade redacional das observações dos Arraliadores 1 e 2, que neste tópico, não

tiverem sêquer a preocupação de fazer qualquer alteração redacional.

t esta Íeita, dêmonstrado ,naterialmênte o equÍy(rco no Julgamento no pr6êntê itêm, haia

vista o apomado como inexistente, êfetivemênte foi apr6entado no ooÍpo de PÍoposte

Técnka (pásinas (xxxlxl e o(mEitlL e que ineriste qualguer eIigêncie êditâllcia impondo aos

licitant€3 têxto explkãt,yo acompanhando as imagêns, §êm faler que elas dê per sr, trazem

todas as informa@es, requeÍ derde logo, que a douta Comissão de UcitaÉo, poÍ iusteza,
Íetifrque o enquadramento inklal, el€lyendo dê lÍ{SfrFrcEÍUIE pam Únfrfo e
coíEêquêntêmeíte, a note sêia etevâda para 10 (dez).

Diante do exposto, reafirma os pedidos apontados em cada ITEM:

a) t eclar+ão de nulldade absoluta doiul8amênto da Comlssão Permanentê de licl@o
por utillzar perametÍização de notas lnêistênte no Edital, haja viste ter úlllzedo
tabêla de nüs pÍdista em subitem erduído/suprlmido, no caso em tela, o 10.8.12,

na constituição da Nota Técnica 2 (NT2l;

b) Diante da inexistêncie da possibilidade de constituição da Nota Técnica 2 (NT2), torna-

se impossível o seguimento desta licitação nos termos em que se encontra, cabendo a

autoridade superior, determinar o cancelamento do presente procedimento licitatório

ou devolver todas as propostas apresentadas aos licitantes, efetuar a devida correção

no Edital, republié{o e abrir novo pftrzo para apresentaÉo de novas propostas;

c) Não sendo este o entendimento da autoridade superior e, caso decida por prosseguir

com o procedimento licitatório nos termos em que se encontra, sem reconhecer a

nulidade absoluta aprontada, requer a nulldade do lulgamemo, porviolação ao subitem

10.8.4. do Edital, que proibe a existência de notas fracionadas;

d) Na eventualidade de aúoridade superior também não acatar esta nulidade absoluta,

requer a nulklade do iuEamento, para serem refeitas as avaliaçõeq haja vista ter ficado

robustemente evidenciado que o relatório da lavra da Comlssão Técnha Especbl da

sêcÍetâria de lÍúaestrutura, confundiu o julgamento com o simples enquadramento na

parametrizaÉo, violando o princípio da objetividade ao não clarificar e evidenciar na

avaliação de cada tópico as razões dos conceitos e notas atribuídas em cada item.

e) Na qrentualidade da autoridade superior insistir em não reconhecer esta e as já

anunciadas nulidades absolutas do certame, requer a reanálise de notas conforme foi

reguerido acima, nos termos, formas e limites requestados em cada item específico,

seja para reduÉo de notas da empresa ENGECONSULT CONSULTORES LTDA. seja para

a elevação de nota da empresa ASSIST CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA., pelas razões

e fu ndamentos apontados.

Asslí ConsultoÍ€s Associados LTDA - CÍ{Pr: 07.1,z5.655/0o1-!t5
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Requer, ainda, independênte da Comissão PermaÍrente de Licitação utilizar ou não do direito de

reconsideraÉo, a subida do pres€nte Recurso pere aprecieção e julgamento da Autoridade

Supêrior, ms termos do §4e do art. 1(B da tei ns 8.666/93.

Termos em que espere deferímento, por ser de justiçe.

llana ha
RG 94O.024.59G50 / CPF 220.556 {76

Representante Legal

ASSTST CONSUTTORES ASSOCTADOS LTOA.

CNPJ: 07.125.655^m1-35
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